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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 129/2023 - IL 

Processo Nr.: 474/2023 

 

Fornecedor: DPM EDUCACAO LTDA Código: 8913 

Endereço: AV PERNANBUCO, 1001 
Cidade: Porto Alegre - RS 

CNpJ: 13.021.017/0001-77 Inscrição Estadual: 

 
Objeto da Compra: INSCRIÇÃO NO CURSO PRESENCIAL SOBRE 

"TRANSPORTE ESCOLAR - O DIREITO DO ALUNO E O DEVER DO 

PODER PÚBLICO", MINISTRADO PELA EMPRESA DPM NOS DIAS 
24 E 25 DE OUTUBRO. OS SERVIDORES INSCRITOS SERÃO: 

JESSICA DA SILVA MARINS E RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA. 

 

Item  Quant  Especificação Unid  Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 2,00 CURSOS PARA 

CAPACITAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS DA 

PREFEITURA (03-02-0001) 

SER 599,00 1.198,00 

 
FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição. 
II - para contratação de serviços técnicos enumerados no Artigo 13 desta Lei, 

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 
PROCESSO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 
De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 

em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 

Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por 
Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 

e alterações posteriores. 

Valor da Despesa? 1.198,00 (um mil cento e noventa e oito reais) 
Pagamento : NA FORMA DO DECRETO 4.742/2016 

 

São Jerônimo, 24 de outubro de 2023 
Alessandra Streb Soares Azzi Araujo 

Secretaria de Governo 
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Inexigibilidade nº 80/2023 

 

Filipe Almeida de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Ata nº 155/2023 dos Agentes de Contratações 

e  Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 
Considerando o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber 

Resolve ratificar e tornar público a inexigibilidade para o seguinte item: 

 
Objeto: Aquisição de uma inscrição no Curso Condutas vedadas e o papel 

fiscalizador do vereador no Ano Eleitoral nos dias 24/10 á 27/10/2023, para 

o vereador Paulo Sérgio dos Santos Vieira. 
Credor: CEAP – Treinamento Profissional e Gerencial Ltda. 

Endereço: Rua Rio Branco, 404 – Florinanópolis/SC.  

CNPJ: 46.415.417/0001/16 

Valor total: R$ 1.090,00 (Um mil e novenquenta reais). 

 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

 

São Jerônimo, 23 de Outubro de 2023. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 81/2023 

 

Filipe Almeida de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Ata nº 156/2023 dos Agentes de Contratações 
e  Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

Considerando o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber 
Resolve ratificar e tornar público a inexigibilidade para o seguinte item: 

 

Objeto: Aquisição de uma inscrição no Curso Condutas vedadas e o papel 

fiscalizador do vereador no Ano Eleitoral nos dias 24/10 á 27/10/2023, para 

o vereador Amaro Vanti de Azevedo. 

Credor: CEAP – Treinamento Profissional e Gerencial Ltda. 
Endereço: Rua Rio Branco, 404 – Florinanópolis/SC.  

CNPJ: 46.415.417/0001/16 

Valor total: R$ 1.090,00 (Um mil e novenquenta reais). 
 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
 

São Jerônimo, 23 de Outubro de 2023. 

Filipe A 

lmeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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